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Lei n.º 114/2017, 
de 29 de dezembro 

A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea g) do artigo 161.º da Constituição, o 
seguinte: 

(…) 

Artigo 30.º 
Exercício de funções públicas na área da cooperação 

1. Os aposentados ou reformados com experiência relevante em áreas que contribuam para 
a execução de projetos de cooperação para o desenvolvimento podem exercer funções 
públicas na qualidade de agentes da cooperação. 

2. O processo de recrutamento, o provimento e as condições de exercício de funções são as 
aplicáveis aos agentes da cooperação. 

3. Sem prejuízo do disposto no número anterior, os aposentados ou reformados em exercício 
de funções públicas como agentes da cooperação auferem o vencimento e abonos devidos 
nos termos desse estatuto, mantendo o direito à respetiva pensão, quando esta seja superior, 
e no montante correspondente à diferença entre aqueles e esta. 

4. O disposto nos números anteriores é igualmente aplicável, com as necessárias adaptações, 
a outras situações excecionais e devidamente fundamentadas nos termos reconhecidos no 
despacho de autorização previsto no artigo 78.º do Estatuto da Aposentação, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 498/72, de 9 de dezembro, na sua redação atual. 

(…) 

Artigo 33.º 
Prestação de serviço judicial por magistrados jubilados 

Mediante autorização expressa dos respetivos conselhos, os magistrados jubilados podem 
prestar serviço judicial durante o ano de 2018, desde que esse exercício de funções não 
importe qualquer alteração do regime remuneratório atribuído por força da jubilação. 



(…) 

Artigo 46.º 
Contratação de médicos aposentados 

1. Os médicos aposentados, com ou sem recurso a mecanismos legais de antecipação, que 
nos termos do Decreto-Lei n.º 89/2010, de 21 de julho, exerçam funções em serviços da 
administração central, regional e local, empresas públicas ou quaisquer outras pessoas 
coletivas públicas, mantêm a respetiva pensão de aposentação, acrescida de 75% da 
remuneração correspondente à categoria e, consoante o caso, escalão ou posição 
remuneratória detida à data da aposentação, assim como o respetivo regime de trabalho, 
sendo os pedidos de acumulação de rendimentos apresentados a partir de 1 de janeiro de 
2018 autorizados nos termos do decreto-lei de execução orçamental. 

2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, nos casos em que a atividade contratada 
pressuponha uma carga horária inferior à do regime de trabalho detido à data da 
aposentação, nos termos legalmente estabelecidos, o médico aposentado é remunerado na 
proporção do respetivo período normal de trabalho semanal. 

3. Para os efeitos do número anterior, se o período normal de trabalho não for igual em cada 
semana, é considerada a respetiva média no período de referência de um mês. 

4. O presente regime aplica-se às situações em curso, mediante declaração do interessado, e 
produz efeitos a partir do primeiro dia do mês seguinte ao da entrada em vigor da presente 
lei. 

5. A lista de utentes a atribuir aos médicos aposentados de medicina geral e familiar ao abrigo 
do Decreto-Lei n.º 89/2010, de 21 de julho, é proporcional ao período de trabalho semanal 
contratado, sendo aplicado, com as necessárias adaptações, o disposto nos Decretos-Leis n.os 
298/2007, de 22 de agosto, 28/2008, de 22 de fevereiro, e 266-D/2012, de 31 de dezembro. 

6. A aplicação do disposto no presente artigo pressupõe a ocupação de vaga, sendo que a lista 
de utentes atribuída é considerada para efeitos dos mapas de vagas dos concursos de novos 
especialistas em medicina geral e familiar. 

7. Os médicos aposentados, com ou sem recurso a mecanismos legais de antecipação, podem 
também, em regime de exclusividade, exercer funções no âmbito do sistema de verificação 
de incapacidades e do sistema de certificação e recuperação de incapacidades por doenças 
profissionais. 

8. Para efeitos do procedimento previsto nos n.os 1 e 2 do artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 
89/2010, de 21 de julho, o exercício das funções previstas no número anterior depende da 
autorização do membro do Governo responsável pela área da segurança social, sob proposta 
do Instituto da Segurança Social, I. P. (ISS, I. P.). 

9. Os termos e condições do exercício das funções no âmbito do sistema de verificação de 
incapacidades e do sistema de certificação e recuperação de incapacidades por doenças 
profissionais, bem como o contingente de médicos aposentados que podem ser contratados, 



são definidos no despacho a que se refere o n.º 1 do artigo 75.º do Decreto-Lei n.º 360/97, de 
17 de dezembro. 

(…) 

Artigo 62.º 
Pensões atribuídas pela Caixa Geral de Aposentações com fundamento em incapacidade 

As pensões de invalidez e as pensões de aposentação e de reforma atribuídas pela CGA, I. P., 
com fundamento em incapacidade, independentemente da data da inscrição do subscritor, 
ficam sujeitas ao regime que sucessivamente vigorar para as pensões de invalidez do sistema 
previdencial do regime geral de segurança social em matéria de fator de sustentabilidade. 

(…) 

Artigo 112.º 
Reconhecimento geral e contagem integral do tempo de serviço militar obrigatório 

1. É garantido o reconhecimento geral e a contagem integral do tempo de serviço militar 
obrigatório e das eventuais bonificações a que haja lugar, para efeitos de aposentação ou 
reforma, independentemente de os beneficiários estarem abrangidos ou não por regimes de 
segurança social à data da prestação do serviço militar e sem necessidade de exigir o 
pagamento de contribuições ou quotizações. 

2. O disposto no número anterior aplica-se aos subscritores da CGA, I. P., e aos beneficiários 
da segurança social que ainda não requereram a contagem do tempo de serviço militar 
obrigatório ou das bonificações ou que, já o tendo requerido, os respetivos processos ainda 
não estejam concluídos. 

3. O Governo aprova legislação que garanta e regulamente o cumprimento do disposto nos 
números anteriores no prazo de 30 dias a contar da data de entrada em vigor da presente lei. 

(…) 

Artigo 333.º 
Entrada em vigor 

A presente lei entra em vigor a 1 de janeiro de 2018. 


